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“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

POLÍCIA MILITAR PARTICIPA DE SEMINÁRIO SOBRE COOPERAÇÃO 

TÉCNICA 
 

 
Major Oliveira durante o seminário 

 

A Polícia Militar participou, como convidada, de um seminário internacional de 

cooperação técnica entre o Brasil e o Japão, promovido pela Secretaria Estadual Executiva de 

Relações Internacionais e realizado no Recife na última terça-feira (27/02). Na oportunidade, foi 

exposto o acordo entre a Agência Internacional de Cooperação do Japão (JICA) e o Governo de 

Pernambuco, firmado no ano passado, por meio do qual são realizadas ações no sentido de resgatar o 

policiamento comunitário no Estado. 

 Após um estágio de um mês em 2017, que teve acompanhamento técnico de policiais 

japoneses, em Caruaru e em Boa Viagem, no Recife, além do envio de um representante local para 

conhecer o método Koban em Tóquio, está chegando a hora dos primeiros exercícios práticos nas 

duas regiões, o que deve começar ainda em março. Para o major Oliveira Júnior, que representou a 

PM no seminário e coordena a implantação do método Koban em Pernambuco, o trabalho está 

começando: “Vamos iniciar dando um novo perfil à Patrulha do Bairro em localidades específicas de 

Caruaru e Boa Viagem. A partir dessa experiência, vamos analisar erros e acertos para ir 

determinando como devemos seguir para evoluir dentro da filosofia de polícia comunitária”. 

 Uma relação mais estreita entre os policiais militares e a comunidade passa por 

conhecimento mais profundo das partes. Para isso, a ideia é manter as equipes fixas, respeitando-se a 

escala de trabalho dos profissionais, para locais determinados, com atuação em postos móveis. A 

partir deles, as unidades se deslocam dentro de um perímetro pré-determinado onde possa haver 

casos de violência. Mais íntimos da comunidade, os policiais terão muito mais agilidade não apenas 

para combater, como também para prevenir a criminalidade. 

 Fonte: Site da PMPE 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 02 (SEXTA-FEIRA)  
 

 COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Ronaldo    BPGD 
 

Fone: 98506-4709 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Campos  AG 

 

Fone: 98612-1164 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

Para o dia 03 (SÁBADO)  
 

 COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Guedes    17º BPM 
 

Fone: 98379-8015 
 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Rogério  CH. EMG 
 

Fone: 98634-6606 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

Para o dia 04 (DOMINGO)  
 

 COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Belarmino   1º BPTRAN 
 

Fone: 99644-3287 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Nascimento  DIM 

 

Fone: 99521-9519 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.  ALTERAÇÃO DE SARGENTO 
 

1.1.0.  Requerimentos Despachados 
 

3° Sargento PM Mat. 29653-8, Paulo Sérgio de Araújo Gomes - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encami- 
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nhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 24/04/2017. Contando-se em dobro as férias relativa 

ao (s) ano (s) de 1993 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado 

este tempo de 00 (zero) ano (s), 11 (onze) mês e 28 (vinte e oito) dia e também foi acrescido o 

tempo de INSS sendo utilizado este tempo de 01 (um) ano (s), 00 (zero) mês (s) e 09 (nove) dia (s). 

Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 108/DGP-1, de 02/02/2018). À DGP-3 

para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

111/2018/DGP-1). 

 

3° Sgt PM Mat. 30477-8, Vicente Nunes da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 15/11/2017. Que consta averbação de INSS, sendo utilizado este tempo de 02 

(dois) ano (s), 03 (três) mês (es) e 13 (treze) dia (s). (Processo nº 121/DGP-1, de 07/02/2018). À 

DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

126/2018/DGP-1).  

 

3º Sgt Mat. 27433-0, Josélio Lopes de Araújo - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 22/09/2014. Contando-se em dobro as férias relativa ao (s) ano (s) de 1986, e 

1999 todas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este 

tempo de 01 (um) ano (s), 02 (dois) mês (es) e 00 (zero) dia (s) e também foi acrescido o tempo de 

INSS sendo utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 08 (oito) mês (s) e 23 (vinte e três) dia (s). 

Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 128/DGP-1, de 07/02/2018). À DGP-3 

para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

133/2018/DGP-1). 

 

3º Sgt Mat. 27615-4, Josivaldo Lima da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/ CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 10/08/2016. Contando-se em dobro as férias relativa (s) ao (s) ano (s) de 1996, 

e 1999 todas de 30 (trinta) dias. Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 129 / 

DGP-1, de 07/02/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para 

confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara 

de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 134/2018/DGP-1).  

 

3° Sgt Mat. 30195-7, Flávio Antônio da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 14/12/2016. Contado-se em dobro às férias relativa ao  ano de 1999 de 30 

(trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta, sendo utilizado este tempo de 02 (dois) ano 

(s), 04 (quatro) mês (es) e 13 (treze) dia (s). Que consta autorização do Militar 

supracitado(Processo nº 133/DGP-1, de 16/02/2018). À DGP-3 para análise e implantação do  
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referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 141/2018/DGP-1). 

 

3° Sgt Mat. 31600-8, Marcos de Morais de Araújo - Concessão do Abono de Permanência: -: 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 30/06/2017. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi 

utilizado este tempo de 03 (três) ano (s), 00 (zero) mês (es) e 01 (um) dia (s). (Processo nº 134/DGP-

1, de 16/02/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para 

confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara 

de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 142/2018/DGP-1). 

 

3º Sgt Mat. 28263-4, Mário Ferreira Barbosa Sobrinho -  Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 16/08/2017. Que consta averbação de INSS, sendo 

utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 07 (sete) mês (es) e 22 (vinte e dois) dia (s). (Processo nº 

135/DGP-1, de 19/02/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como 

para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 

Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 143/2018/DGP-1). 

 

3° Sgt Mat. 28295-2, Adilson Varjão Marques -  Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 20/02/2017. Que consta averbação de INSS, sendo utilizado este tempo de 01 

(um) ano, 01 (um) mês e 14 (quatorze) dia (s). (Processo nº 141/DGP-1, de 20/02/2018). À DGP-3 

para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

149/2018/DGP-1). 

 

3° Sgt Mat. 26493-8, Gabriel Marinho de Lima -  Concessão do Abono de Permanência: -  

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/ CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 25/04/2016. Contando-se em dobro as férias relativa (s) ao (s) ano (s) de 1987 

de 30 (trinta) dias e de 1993 de 30 (trinta) dias. Que consta autorização do Militar supracitado. 

(Processo nº144 / DGP-1, de 24/01/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, 

bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 152/2018/DGP-1). 

 

3º Sgt Mat. 28108-5, Eneas José Silva -  Concessão do Abono de Permanência: -  

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 19/01/2017. Contado-se em dobro às férias relativa ao (s) ano (s) de 1991, 

1992 e 1999 todas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta, sendo utilizado este 

tempo de 00 (zero) ano (s), 08 (oito) mês (es) e 21 (vinte e um) dia (s). Que consta autorização do 

Militar supracitado(Processo nº 148 / DGP-1, de 21/02/2018). À DGP-3 para análise e implantação  
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do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 156 / 2018/DGP-1). 

 

 

3º Sgt Mat. 27945-5, Daniel Sebastião Silva do Nascimento -  Concessão do Abono de 

Permanência: -  Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 08/12/2016.  (Processo nº 151/2018-DGP-1). À DGP-3 

para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

159/2018/DGP-1). 

 

2.0.0.  ALTERAÇÃO DE CABO 

 

2.1.0.  Requerimentos Despachados 
 

Cabo Mat. 30162-0, Daniel de Lima Ávila - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 20/01/2017. Contado-se em dobro às férias relativa ao (s) ano (s) de 1995 de 

30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta, sendo utilizado este tempo de 02 (dois) 

ano (s), 03 (três) mês (es) e 06 (seis) dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado 

(Processo nº 106/DGP-1, de 02/02/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, 

bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 109/2018/DGP-1). 

 

Cabo Mat. 921094-6, Antônio Sávio Mourato da Silva -  Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 17/09/2017. Que consta averbação de Forças Armadas 

sendo utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 01 (um) mês (es) e 08 (oito) dia (s) e também foi 

acrescido o tempo de INSS sendo utilizado este tempo de 04 (quatro) ano (s), 02 (dois) mês (s) e 21 

(vinte e um) dia (s). (Processo nº 116/DGP-1, de 06/02/2018). À DGP-3 para análise e implantação 

do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 121/2018/DGP-1). 

 

Cabo Mat. 910490-9, Ivan Bezerra da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 11, 

da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 

2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-

á a contar de 31/01/2017. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi utilizado 

este tempo de 03 (três) ano (s), 11 (onze) mês (es) e 27 (vinte e sete) dia (s). (Processo nº 118/DGP-

1, de 07/02/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para 

confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara 

de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 123/2018/DGP-1). 

Cabo Mat. 910221-3, Willimas Manoel de Andrade - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27  
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FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 16/09/2017. Contando-se em dobro às férias relativa ao  ano de 1999 de 30 

(trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta, sendo utilizado este tempo de 03 (três) ano 

(s), 02 (dois) mês (es) e 10 (dez) dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado (Processo nº 

119/DGP-1, de 07/02/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como 

para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 

Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 124/2018/DGP-1).  

 

Cabo Mat. 910704-5, Gildo Severino da Silva -  Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 25/07/2017. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este 

tempo de 02 (dois) ano (s) 00 (zero) mês (es) e 00 (zero) dia (s) e também foi acrescido o tempo de 

INSS sendo utilizado este tempo de 01 (um) ano (s), 07 (sete) mês (s) e 27 (vinte e sete) dia (s). 

(Processo nº 123/DGP-1, de 07/02/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, 

bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 128/2018/DGP-1). 

 

Cabo Mat. 31345-9, Edvaldo Torres de Menezes - Concessão do Abono de Permanência: -  

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 27/03/2017. Contando-se em dobro as férias relativa ao (s) ano (s) de 1997 de 

30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este tempo de 02 (dois) 

ano (s), 00 (zero) mês e 10 (dez) dias e também foi acrescido o tempo de INSS sendo utilizado este 

tempo de 01 (um) ano (s), 00 (zero) mês e 26 (vinte e seis) dia (s). Que consta autorização do 

Militar supracitado. (Processo nº 124/DGP-1, de 08/02/2018). À DGP-3 para análise e implantação 

do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 129/2018/DGP-1). 

 

Cabo Mat. 921083-0, Francisco Edielson de Souza - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 19/02/2017. Que consta averbação de INSS, sendo utilizado este tempo de 04 

(quatro) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 29 (vinte e nove) dia (s). (Processo nº 131/DGP-1, de 

16/02/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar 

a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. 

(Nota nº 139/2018/DGP-1).  

 

Cabo Mat. 920818-6, Carlito José de Souza - Concessão do Abono de Permanência: -  

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 05/01/2016. Que consta averbação de INSS, sendo utilizado este tempo de 06 

(seis) ano (s), 00 (zero) mês (es) e 10 (dez) dia (s). (Processo nº 132/DGP-1, de 16/02/2018). À DGP-

3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

140/2018/DGP-1).  
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Cabo Mat. 31195-2, Jorge João Pessoa - Concessão do Abono de Permanência: - Deferido, 

conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 11, da 

Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 

2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-

á a contar de 19/10/2015. Contando-se em dobro as férias relativa ao (s) ano (s) de 1996 de 30 

(trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este tempo de 00 (zero) 

ano (s), 10 (dez) mês (es) e 09 (nove) dia (s) e também foi acrescido o tempo de INSS sendo 

utilizado este tempo de 03 (três) ano (s), 08 (oito) mês (s) e 12 (doze) dia (s). Que consta 

autorização do Militar supracitado. (Processo nº 136/DGP-1, de 19/02/2018). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 144/2018/DGP-1). 

 

Cabo Mat. 28514-5, José Ivanildo Leite da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 27/05/2017. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi 

utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 13 (treze) dia (s). (Processo nº 

138/DGP-1, de 21/02/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como 

para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 

Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 146/2018/DGP-1). 

 

Cabo Mat. 910664-2, Manoel Henrique da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 19/03/2017. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi 

utilizado este tempo de 04 (quatro) ano (s), 00 (zero) mês e 00 (zero) dia (s). (Processo nº 142/DGP-

1, de 20/02/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para 

confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara 

de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 150/2018/DGP-1). 

 

3.0.0.  ALTERAÇÃO DE SOLDADO 

 

3.1.0.  Requerimento Despachado 

 

Soldado Mat. 26505-5, José Maciel de Lima - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 25/04/2016. Contando-se em dobro as férias relativa ao (s) ano (s) de 1986 e 

1988 todas de 30 (trinta) dias. Que consta autorização do Militar supracitado. Publicação com 

efeito retroativo a contar de 01/06/2017 (Implantação no sistema da folha de pagamento, conforme 

registro de ocorrência administrativa no sistema SAD).(Processo nº 109/2018/DGP-1). À DGP-3 

para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

112/2018/DGP-1). 

 

4.0.0.  TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 28 FEV 2018, os seguintes atos: 

 



08    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 040 
02 DE MARÇO DE 2018 

_____________________________________________________________________________________ 

 

Nº 718 - Dispensar Jonas Félix Barbosa, matrícula nº 1.834-1, da Função Gratificada de 

Coordenador de Tecnologia da Polícia Militar, símbolo FDA-4, da Polícia Militar de Pernambuco, da 

Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de fevereiro de 2018.  

 

Nº 719 - Designar Isaac Pereira Guerra, matrícula nº 2012-5, para exercer a Função 

Gratificada de Coordenador de Tecnologia da Polícia Militar, símbolo FDA-4, da Polícia Militar de 

Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de fevereiro de 2018 

 

 

Nº 742 - Designar, tendo em vista o disposto nos artigos 3º e 6º do Anexo I do Decreto nº 

38.447, de 23 de julho de 2012, para compor o Conselho Fiscal do Departamento Estadual de Trânsito 

de Pernambuco-DETRAN/PE, como representante da Polícia Militar de Pernambuco, Maj PM José 

Maurício Tavares Filho, na qualidade de Suplente, em substituição ao Maj PM Hugo Alexandre da Silva, 

e como representante da Secretaria da Fazenda, Paulo Francisco Ferreira, na qualidade de Suplente, em 

substituição a José Antonio Ventura Filho, com efeito retroativo a 11 de janeiro de 2018.  

 

 

Nº 743 - Promover ao Posto de Coronel PM, quando de sua transferência para a inatividade, 

o Tenente-Coronel PM Davi Candido de Melo Junior, matrícula nº 2024-9, nos termos do artigo 21 da 

Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004.  

 

Nº 744 - Promover ao Posto de Capitão PM, quando de sua transferência para a inatividade, 

a 1° Tenente PM Josenildo Coelho da Silva, matrícula nº 29485-3, nos termos do artigo 21 da Lei 

Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004.  

 

Nº 745 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Subtenente PM Leônidas Feliciano da Silva Filho, matrícula nº 22148-1, nos termos do 

artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004.  

 

 

Nº 746 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Subtenente PM Maria da Conceição Tavares Neves, matrícula nº 22782-0, nos termos do 

artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004.  

 

Nº 747 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Subtenente PM Claudio Gomes de Almeida, matrícula nº 26877-1, nos termos do artigo 

21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

 

Nº 750 - Transferir para a Reserva Remunerada da Polícia Militar de Pernambuco, “Ex-

Officio”, o Tenente-coronel PM Jailton Barros de Oliveira, matrícula nº 18.370-9, conforme dispõe o 

artigo 90, inciso I, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974, com a redação dada pela Lei 

Complementar nº 15.049, de 16 de outubro de 2013, com efeito retroativo a 26 de julho de 2017.  

 

Nº 751 - Transferir da Casa Militar para a Polícia Militar de Pernambuco, o Cabo PM Thiago 

Leite Camello, matrícula nº 104.772-8.  

 

Nº 752 - Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para a Casa Militar, o Soldado PM 

Manassés Freitas da Silva, matrícula nº 112.389-0. 

 

Nº 759 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do Coronel PM Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto, Comandante Geral da 

Polícia Militar, para, em São Paulo – SP, no período de 05 a 09 de março de 2018, participar da 1ª 

Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Comandantes Gerais das Polícias Militares e dos Corpos de 

Bombeiros Militares – CNCG, sem ônus para o Estado de Pernambuco no tocante às passagens aéreas. 

 

(Transcritos do DOE nº 039, de 1º MAR 2018) 
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5.0.0.  TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA 

 

5.1.0.  Da Polícia Militar de Pernambuco  

 

Nº 103, de 23/02/2018 

 

EMENTA: Reverte e agrega militar, para se ver processar por Crime de Deserção 

 

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das suas atribuições, que 

são conferidas conforme preconiza o inciso XVI do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar 

de Pernambuco, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589 de 16 de junho de 1994,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Reverter a contar de 26 de janeiro de 2018 (data de sua apresentação voluntária na sede 

do 9º BPM), ao quadro da Policial Militar o Cb PM Mat. 103407-3/9º BPM, Wagner da Silva Brito, 

filho de Francisco Brito da Silva e Maria Rosemilda da Silva Brito, em conformidade com Art. 78 da 

Lei Estadual nº 6.783 de 16OUT74 (Estatuto dos Policiais Militares de Pernambuco);  

 

II – Agregar o Cb PM Mat. 103407-3/9º BPM, Wagner da Silva Brito, para se ver processar, 

em conformidade com o Art. 75, § 1º, alínea “C”, inciso VIII da Lei nº 6.783, de 16OUT74;  

 

III – Determinar à DGP-3 que adote providências na esfera de suas atribuições;  

 

IV - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Vanildo Neves se Albuquerque 

Maranhão Neto – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 

 

(Transcrita do DOE nº 039, de 1º MAR 2018) 

 

6.0.0.  TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

 

Este Comando Geral recebeu o seguinte documento: 

 

“Clube dos Subtenentes e Sargentos da Policia Militar e Corpo de Bombeiros Militar de 

Pernambuco. O Presidente do Clube dos Subtenentes e Sargentos da Polícia Militar e Corpo de 

Bombeiros Militar de Pernambuco, vem mui respeitosamente solicitar a V. S.ª, a publicação em Boletim 

Geral dessa Corporação, a convocação para a Assembleia Geral Ordinária para Eleição do Conselho 

Fiscal do CSS-PE, quadriênio 2018/2021, a ser realizada no dia 03 de março de 2018, às 10h00, na Sede 

deste Clube, localizada na Estrada de Aldeia, km 12,3 nº 11509 – Aldeia dos Camarás, Camaragibe–PE. 

Atenciosamente, Marcone Felix da Silva  - Subtenente PMPE Mat. 930393-6 – Presidente”. 

 

7.0.0.  COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR  

 

7.1.0.   Extrato de Contrato  

 

Contrato n° 009/2017-CPM/PMPE. Processo Licitatório Nº 053/2017-CPL/CPM, Pregão 

Eletrônico nº 013/2017CPL/CPM. Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de Serviços de 

Natureza de Execução Contínua, em Manutenções Preventivas e Corretivas com Substituição Integral 

de Peças Originais e Fornecimento de Insumos (tinta e máster) para Duplicadores Digitais Pertencentes 

ao Colégio da Polícia Militar nas Cidades de Recife e Petrolina. Contratada: RGRAPH Locação 

Comércio e Serviços Ltda-EPP. CNPJ: 10.279.299/0001-19. Valor para o Lote I – Sede Recife: mensal 

de R$ 3.237,50 anual de R$ 38.850,00; Valor para o LOTE II – Sede Anexo I/Petrolina: mensal de 

R$ 3.120,00 e anual de R$ 37.440,00. Vigência: 01/03/2018 à 28/02/2019. Recife, 28/02/2018 - Wilson 

Pereira Campos – Cap QOAPM – Presidente da CPL. 

 

(Transcrito do DOE nº 039, de 1º MAR 2018) 
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4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.  DISCIPLINA 

 

1.1.0.  Governo do Estado 

 

1.1.1.  Recurso de Queixa 

 

O Governador do Estado, no uso de suas atribuições;  

 

R E S O L V E:  

 

Em 28 de fevereiro de 2018. Considerando os termos do Conselho de Disciplina Policial 

Militar SIGPAD nº 2016.12.5.001724 – 1ª CPDPM, instaurado pela Portaria do Comando Geral nº 

515/2016 – CG/PMPE, de 16 de setembro de 2016, do Encaminhamento nº 904/2017-GGAJ/SDS, de 07 

de novembro de 2017, da Gerência Geral de Assuntos Jurídicos, da Secretaria de Defesa Social, e do 

Parecer nº 0973/2017, de 27 de dezembro de 2017, da Procuradoria Consultiva, da Procuradoria Geral 

do Estado, nos termos do artigo 53 da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000, INDEFIRO o Recurso de 

Queixa apresentado por Adjair Pereira da Costa. O Governador do Estado, no uso de suas 

atribuições  
 

R E S O L V E:  

 

Em 28 de fevereiro de 2018. Considerando os termos do Conselho de Disciplina Policial 

Militar nº 2017.12.5.000021, instaurado pela Portaria nº 637/2016, do Comando Geral da PMPE, de 30 

de novembro de 2016, do Ofício nº 136/2018-GAB/SDS/CGAJ, de 30 de janeiro de 2018, da Gerente 

Geral de Assuntos Jurídicos, da Secretaria de Defesa Social, e do Parecer nº 0013/2018, de 04 de janeiro 

de 2018, da Procuradoria Consultiva, da Procuradoria Geral do Estado, nos termos do artigo 53 da Lei 

nº 11.817, de 24 de julho de 2000, INDEFIRO o Recurso de Queixa apresentado por ALBÉRISSON 

CARLOS DA SILVA.  
 

O Governador do Estado, no uso de suas atribuições;  

 

R E S O L V E:  

 

Em 28 de fevereiro de 2018. Considerando os termos do Processo de Licenciamento 

SIGEPE nº 7408858-4/2016, da Secretaria de Defesa Social, do Encaminhamento nº 003/2018-

GGAJ/SDS, de 03 de janeiro de 2018, da Gerência Geral de Assuntos Jurídicos, da Secretaria de Defesa 

Social, e do Parecer nº 0078/2018, de 24 de janeiro de 2018, da Procuradoria Consultiva, da 

Procuradoria Geral do Estado, nos termos do artigos 51 e 53 da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000, 

INDEFIRO o Recurso de Queixa apresentado por ARLINDO PATRÍCIO DOS SANTOS 

JÚNIOR. 

 

O Governador do Estado, no uso de suas atribuições;  

 

R E S O L V E:  

 

Em 28 de fevereiro de 2018. Considerando os termos do Conselho de Disciplina Policial 

Militar (SIGPAD) nº 2017.5.5.000334, instaurado pela Portaria nº 225, de 20 de fevereiro de 2017, do 

Comando Geral da Polícia Militar, do Encaminhamento nº 045/2018-GGAJ/SDS, de 23 de janeiro de 

2018, da Gerência Geral de Assuntos Jurídicos, da Secretaria de Defesa Social, e do Parecer nº 

0126/2018, de 08 de fevereiro de 2018, da Procuradoria Consultiva, da Procuradoria Geral do Estado, 

nos termos do artigo 53 da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000, INDEFIRO o Recurso de Queixa 

apresentado por JOSÉ FELIPE DA SILVA LIMA e VICTOR LUIZ RIBEIRO CEZAR.  
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O Governador do Estado, no uso de suas atribuições;  

 

R E S O L V E:  

 

Em 28 de fevereiro de 2018. Considerando os termos do Processo de Licenciamento “Ex-

Offício” a Bem da Disciplina nº 2016.5.5.000132 – Cor.Ger./SDS, instaurado pela Portaria nº 174/2016 

Cor.Ger./SDS, de 30 de março de 2016, do Encaminhamento nº 1083/2017 – GGAJ/SDS, de 21 de 

dezembro de 2017, da Corregedoria Geral, da Secretaria de Defesa Social, e do Parecer nº 0015/2018, 

de 09 de janeiro de 2018, da Procuradoria Consultiva, da Procuradoria Geral do Estado, nos termos do 

artigo 53 da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000, INDEFIRO o Recurso de Queixa apresentado por 

HEMERSON LUAN FREIRE DA SILVA.  
 

O Governador do Estado, no uso de suas atribuições;  
 

R E S O L V E:  
 

Em 28 de fevereiro de 2018. Considerando os termos do Conselho de Disciplina Policial 

Militar (SIGPAD) nº 2016.5.5.000424, instaurado pela Portaria nº 222, de 18 de maio de 2016, do 

Comando Geral da Polícia Militar, do Encaminhamento nº 038/2018-GGAJ/SDS, de 18 de janeiro de 

2018, da Gerência Geral de Assuntos Jurídicos, da Secretaria de Defesa Social, e do Parecer nº 

0127/2018, de 08 de fevereiro de 2018, da Procuradoria Consultiva, da Procuradoria Geral do Estado, 

nos termos do artigo 53 da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000, INDEFIRO o Recurso de Queixa 

apresentado por JOÃO VICTOR ALVES DE MELO, AMARAJI CARVALHO DA SILVA e 

ROBSON FELIPE XAVIER MAGALHÃES. 
 

O Governador do Estado, no uso de suas atribuições;  
 

R E S O L V E:  
 

Em 28 de fevereiro de 2018. Considerando os termos do Conselho de Disciplina Policial 

Militar nº 200/2017 – 4ª CPDPM, instaurado pela Portaria nº 142/2017 – Cor. Ger./SDS, de 03 de 

fevereiro de 2017, do Encaminhamento nº 998/2017 - GGAJ/SDS, de 01 de dezembro de 2017, da 

Corregedoria Geral, da Secretaria de Defesa Social, e do Parecer nº 0977/2017, de 28 de dezembro de 

2017, da Procuradoria Consultiva, da Procuradoria Geral do Estado, nos termos do artigo 53 da Lei nº 

11.817, de 24 de julho de 2000, INDEFIRO o Recurso de Queixa apresentado por JOSÉ FIRMINO 

TORRES FILHO.  
 

O Governador do Estado, no uso de suas atribuições;  
 

R E S O L V E:  
 

Em 28 de fevereiro de 2018. Considerando os termos do Conselho de Disciplina Policial 

Militar nº 2017.12.5.000021, instaurado pela Portaria nº 637/2016, do Comando Geral da PMPE, de 30 

de novembro de 2016, do Ofício nº 136/2018-GAB/SDS/CGAJ, de 30 de janeiro de 2018, da Gerente 

Geral de Assuntos Jurídicos, da Secretaria de Defesa Social, e do Parecer nº 0013/2018, de 04 de janeiro 

de 2018, da Procuradoria Consultiva, da Procuradoria Geral do Estado, nos termos do artigo 53 da Lei 

nº 11.817, de 24 de julho de 2000, INDEFIRO o Recurso de Queixa apresentado por NADELSON 

LEITE COSTA.  
 

O Governador do Estado, no uso de suas atribuições;  
 

R E S O L V E:  
 

Em 28 de fevereiro de 2018. Considerando os termos do Conselho de Disciplina nº 

2717/2016 – 8ª CPDPM, instaurado pela Portaria nº 3554/2016, de 06 de outubro de 2016, do Ofício nº 

090/2018-GAB/SDS/GGAJ, de 23 de janeiro de 2018, da Gerente Geral de Assuntos Jurídicos, da 

Secretaria de Defesa Social, e do Parecer nº 0956/2017, de 26 de dezembro de 2017, da Procuradoria 

Consultiva, da Procuradoria Geral do Estado, nos termos do artigo 53 da Lei nº 11.817, de 24 de julho 

de 2000, INDEFIRO o Recurso de Queixa apresentado por NADELSON LEITE COSTA.  
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O Governador do Estado, no uso de suas atribuições  
 

R E S O L V E:  
 

Em 28 de fevereiro de 2018. Considerando os termos do Conselho de Disciplina nº 

2717/2016 – 8ª CPDPM, instaurado pela Portaria nº 3554/2016, de 06 de outubro de 2016, do Ofício nº 

090/2018-GAB/SDS/GGAJ, de 23 de janeiro de 2018, da Gerente Geral de Assuntos Jurídicos, da 

Secretaria de Defesa Social, e do Parecer nº 0956/2017, de 26 de dezembro de 2017, da Procuradoria 

Consultiva, da Procuradoria Geral do Estado, nos termos do artigo 53 da Lei nº 11.817, de 24 de julho 

de 2000, INDEFIRO o Recurso de Queixa apresentado por ALBÉRISSON CARLOS DA SILVA. 

 

(Transcritos do DOE nº 039, de 1º MAR 2018) 

 

 

 

 
 

 

C O N F E R E: 

 

 
MENSAGEM BÍBLICA 

Porque toda a criatura de Deus é boa, e não há nada que rejeitar, sendo recebido com ações 

de graças. (1 Timóteo 4:4) 
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